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RECOMENDAÇÃO Nº  XX/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário

desta, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais;

CONSIDERANDO caber  ao  Ministério  Público  a  defesa  da  ordem  jurídica,  do  regime

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127 da CF);

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público promover a ação civil pública

e o inquérito civil público para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de

outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III da CF);

CONSIDERANDO  que a Administração Pública direta e indireta,  em todas as esferas da

federação,  está  subordinada,  em  todos  os  campos  de  sua  atuação,  aos  princípios  da

legalidade,  impessoalidade,  publicidade,  moralidade  e  eficiência  (art  37,  caput da  CF),

cabendo ao Ministério Público Federal zelar por sua estrita observância, em especial quando

se tratar de serviços de relevância pública (art. 5º, IV e V, “b” da mesma LC);

CONSIDERANDO  que a contratação de obras, serviços e compras para a execução dos

convênios deverá,  nos termos do art.  37,  XXI da Constituição Federal,  ser precedida de

processo de licitação pública, ressalvados os casos especificados na legislação (dispensa e

inexigibilidade), sendo vedado, segundo o art. 23, §5° da Lei n.° 8.666/93, o fracionamento



Ministério Público Federal

Procuradoria da República no Município de MUNICÍPIO

de  despesas  para  adoção  de  dispensa  de  licitação  ou  modalidade  de  licitação  menos

rigorosa que a determinada para a totalidade do valor do objeto a ser licitado;

CONSIDERANDO  que  qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize,

arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos está obrigada à

prestação de contas, inclusive nos convênios, contratos de repasse e instrumentos correlatos

firmados entre municípios e a União (art. 37, caput e art. 70, parágrafo único da CF/88), sob

pena de configuração de ato de improbidade administrativa,  infração penal  e até mesmo

intervenção (art. 34, VII, art. 35, II, art. 37, §4º da CF; art.10, caput e XI, art. 11, caput, II e VI

da Lei n. 8.429/92; art. 1º, VII do Decreto-lei n. 201/67; art. 319 do Código Penal);

CONSIDERANDO  que, nos termos da lei n. 8.429/92, constitui-se em ato de improbidade

administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que

enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens das

entidades referidas no art.  1º daquela lei,  e notadamente,  permitir  ou concorrer para que

pessoa física ou jurídica privada use bens integrantes do acervo patrimonial das entidades

sem observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; e praticar

qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e

lealdade às instituições, e notadamente praticar ato visando fim proibido em lei  (arts. 10,

caput e II e 11, caput e I da Lei);

CONSIDERANDO  a existência de normas que objetivam a ampliação dos mecanismos de

fiscalização do recebimento e uso de recursos públicos pelos municípios, inclusive no que

toca às verbas provenientes de entes federais,  com o fim de permitir  que as instituições

locais e a sociedade em geral possa  acompanhar sua efetiva aplicação nos fins a que se

destinam (Lei n. 9.452/97; Decreto n. 6.170/2007;  Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU

n.°  507/11;;  Lei  Complementar  n.  101/2000;  Lei  Complementar  n.  131/2009;  Lei  n.

12.527/2011);

CONSIDERANDO  que eventual omissão das Prefeituras locais em expedir as notificações

compromete os objetivos dos referidos diplomas normativos e contrapõe-se aos princípios

constitucionais aplicáveis à administração pública em geral e pode causar sérios prejuízos
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aos cofres públicos e ao bem-estar social;

CONSIDERANDO que têm sido editadas normas destinadas a garantir a gestão segregada

de valores repassados por entes públicos federais por força de convênios ou instrumentos

similares e para impedir o dispêndio de tais valores a pessoas de identidade desconhecida,

por meio de saques e pagamentos em espécie, tudo com o objetivo de permitir o adequado

controle  posterior  quanto  à  administração e  utilização  dos  recursos públicos  (Decreto  nº

7.507/2011; Decreto nº 6.170/2007; Portaria Interministerial n. 507/2011; Instrução Normativa

n.  01/97,  da  Secretaria  de  Tesouro  Nacional;  Portaria  Interministerial   MPOG/MF/CGU

n.°127/08);

CONSIDERANDO que houve eleições municipais no corrente ano de 2016, nas quais foram

eleitos os futuros prefeitos que exercerão mandato no quadriênio 2017-2020, com posse no

dia 1º de janeiro de 2017;

CONSIDERANDO que ao tempo da transição administrativa é fundamental a instituição de

um grupo de trabalho envolvendo integrantes das administrações passada e futura, como

prevê a Lei Estadual n. 19.434/11, para facilitar a transmissão de informações necessárias à

boa gestão municipal e à continuação dos serviços e das obras em curso, inclusive aqueles

que são executados com recursos públicos de origem federal;

CONSIDERANDO que a transição de mandatos constitui-se em momento significativamente

sensível na vida administrativa dos municípios, diante da assunção de gestor municipal que,

salvo na hipótese de reeleição, estará obrigado a promover um diagnóstico pleno e célere

quanto à situação local, devendo assegurar, sem prejuízo desse levantamento, que haja a

devida continuidade dos serviços públicos e das atividades a cargo da municipalidade que

estejam em curso;

CONSIDERANDO que o início de uma nova administração é momento propício para adotar

ou manter as boas práticas no desempenho da atividade administrativa, com o objetivo de

reduzir a possibilidade de falhas relevantes no curso da gestão municipal que possam levar à

sua responsabilização por culpa ou dolo;
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CONSIDERANDO que a legislação, bem como a experiência extraída das ações de controle

por parte de órgãos de fiscalização, apontam para a existência de boas práticas a serem

empregadas pelos gestores municipais na condução administrativa, as quais, em regra sem

custo  relevante  para  o  erário,  são  capazes  de  trazer  eficiência  e  economicidade

administrativas e permitir um importante incremento no controle social e institucional, esse

exercido pela municipalidade, pelos entes públicos que promovem repasse de recursos para

a execução de obras e serviços no município, e pelos órgãos de fiscalização;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público Federal expedir recomendações, visando à

melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito aos interesses,

direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, revelando-se salutar recomendar desde logo

ao futuro Prefeito e aos Secretários Municipais, ou quem lhes faça as vezes, que adotem, no

desempenho de suas atividades, alguns procedimentos constitutivos de boas práticas,

RESOLVE,  com  base  no  art.  6º,  XX  da  Lei  Complementar  n.  75/93,  recomendar ao(à)

senhor(a)  NOME DO PREFEITO, eleito(a) para exercer o cargo de prefeito de  NOME DO

MUNICÍPIO/MG no quadriênio 2017-2020, o conjunto de providências a serem observadas

em relação aos temas especificados adiante.

ITEM 1

Comissão de Transição para obtenção dos documentos e informações

relativos a serviços e obras executados com recursos públicos de origem federal

RECOMENDA que:

a) com base na prerrogativa estabelecida na Lei Estadual n. 19.434/11 (suprimir ou trocar, no

caso de recomendação nacional), indique comissão de transição administrativa para, além de

outras informações de interesse à administração que se iniciará em 1º de janeiro de 2017,

elaborar um diagnóstico das obras e serviços públicos executados com recursos públicos de
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origem federal que ainda não tenham sido objeto de prestação de contas ao ente público

repassador da verba;

b) uma vez assumindo o cargo de prefeito, determine a imediata elaboração de inventário

dos autos de procedimentos administrativos de licitação, de contratação por dispensa e por

inexigibilidade, bem como de acompanhamento da respectiva execução contratual, relativos

a obras e serviços públicos executados com recursos públicos de origem federal que tenham

sido deflagrados no período da anterior administração ou que ainda não tenham sido objeto

de prestação de contas. Além disso, fazer o levantamento dos extratos das contas bancárias

vinculadas  aos  convênios  e/ou  programas   custeados  com recursos  públicos  de  origem

federal, vigentes até o final do exercício de 2016 ou cuja prestação de contas final ainda não

tenha sido apresentada;

c) fazer o levantamento de todos os projetos de Lei encaminhados à Câmara Municipal nos

últimos 12 meses, especificando os que tratem de matéria que crie, direta ou indiretamente,

obrigações  de  natureza  pecuniária  ao  município  e  que  impactem em seu  orçamento  e,

consequentemente, na execução das políticas públicas custeadas com recursos federais;

d) havendo negativa ou embaraços do prefeito atual em permitir, por meio da comissão de

transição, acesso às informações sobre obras e serviços em curso no município executados

com recursos de origem federal, ou detectada a existência de irregularidades em tais obras

ou serviços, inclusive a falta de documentação que permita a apresentação da prestação de

contas, faça a imediata comunicação ao Ministério Público Federal, para ciência e adoção

das providências cabíveis.

ITEM 2

Utilização dos sistemas Sinapi e Sicro na elaboração de orçamentos de

referência e na admissão de propostas para contratação de obras e serviços de

engenharia em que haja a utilização de recursos públicos de origem federal
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RECOMENDA que:

a) determine aos setores competentes, quando da elaboração, pelo município ou por terceiro

contratado para tal finalidade, de orçamento de referência do projeto que integrará o edital de

licitação de obras e serviços de engenharia a serem custeados com recursos públicos de

origem federal, que sejam adotados os sistemas Sinapi ou Sicro como limite máximo para

composições dos custos unitários, por etapa ou globais, observadas as peculiaridades e as

exceções estabelecidas no Decreto n. 7.983/13 e em outras normas aplicáveis;

b)  ordene  aos  setores  competentes  que,  na  elaboração  da  planilha  do  orçamento de

referência mencionado na alínea “a”, façam constar ao lado de cada componente unitário a

indicação do respectivo código Sinapi ou Sicro, ou indiquem outro parâmetro utilizado, desde

que devidamente justificado e com a devida composição de custos unitários, de forma a

permitir a comparação entre os custos adotados no orçamento e os estabelecidos naqueles

sistemas, viabilizando a atividade de controle a cargo do ente federal concedente  e dos

demais órgãos responsáveis pela fiscalização desse tipo de gasto público, nos termos do art.

17 do Decreto n. 7.983/13;

c)  ordene aos setores competentes que,  na hipótese de contratação de terceiros para a

elaboração do orçamento de referência mencionado no item “a”, conste do edital de licitação

cláusula expressa impondo a obrigação de que na planilha do orçamento a ser produzido

conste, ao lado de cada componente unitário, haja a indicação do respectivo código Sinapi

ou  Sicro,  ou  de  outro  parâmetro  utilizado,  devidamente  justificado  e  com  a  devida

composição de custos unitários;

d) nos editais de licitação de obras e serviços de engenharia a que se refere este item,

determine ao setor competente a inserção de cláusula que condicione a admissibilidade das

propostas à indicação, para os custos unitário, global ou por etapa componente do respectivo

orçamento apresentado pelo licitante, o respectivo código Sinapi ou Sicro, ou a indicação de

outro parâmetro que tenha sido usado, devidamente justificado e com a devida composição

de custos unitários, assim permitindo o controle de sobrepreços e preços inexequíveis por

parte do município contratante, pelo ente federal concedente e, ainda, pelos demais órgãos



Ministério Público Federal

Procuradoria da República no Município de MUNICÍPIO

responsáveis pela fiscalização desse tipo de gasto público.

e)  nos  casos  de  adoção  dos  regimes  de  empreitada  por  preço  global  e  de  empreitada

integral, determine aos setores competentes a inserção, no instrumento convocatório e no

contrato, de cláusula expressa de concordância do contratado com a adequação do projeto

que integrar  o  edital  de licitação e as  alterações contratuais  sob alegação de falhas ou

omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos

técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do

valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no

§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

f) nos editais e contratos que se relacionem à execução de obras e serviços de engenharia

realizadas parcial ou totalmente com recursos federais, inclua ou determine a inclusão de

cláusula que estabeleça que a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço

global  de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de

aditamentos  que  modifiquem  a  planilha  orçamentária,  salvo  nos  casos  de  adoção  dos

regimes de empreitada por preço unitário e tarefa, em que a referida diferença poderá ser

reduzida  para  a  preservação  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato  em  casos

excepcionais  e  justificados,  desde  que  os  custos  unitários  dos  aditivos  contratuais  não

excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto 7.983/13

e seja assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda

colocada na licitação.

ITEM 3

Procedimentos licitatórios para aquisição de bens e contratação de obras e

serviços com emprego de recursos públicos de origem federal

RECOMENDA que:
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a) ao determinar a realização de procedimentos licitatórios na modalidade convite, promova,

a cada novo convite realizado com objeto idêntico ou assemelhado, o encaminhamento de

convite a pelo menos mais um interessado, quando existirem cadastrados que tenham sido

convidados para as últimas licitações (art. 22, §6º da Lei n. 8.666/93);

b) determine a repetição de licitações ocorridas na modalidade convite em que não sejam

alcançadas 03 (três) propostas válidas, salvo se, por razões de limitação do mercado ou

manifesto desinteresse dos convidados, for  impossível a obtenção do número mínimo de

licitantes, devendo tal circunstância ser devidamente justificada no processo (art. 22, §7° da

Lei n.° 8.666/93 e Súmula n. 248 do Tribunal de Contas da União);

c) se abstenha de fracionar despesas para adoção de dispensa de licitação ou modalidade

de licitação menos rigorosa que a determinada para a totalidade do valor do objeto a ser

licitado (art. 23, §5° da Lei n. 8.666/93);

d) determine, na fase interna da licitação, a realização de pesquisa de mercado com base no

termo de referência e/ou projeto básico e a juntada, aos autos do respectivo procedimento

licitatório, das propostas formalmente coletadas e que servirão de base para a elaboração do

orçamento de referência a ser adotado pelo município no processo licitatório, observando-se

os seguintes critérios: 

i. a pesquisa de preços de referência nas aquisições públicas deve adotar amplitude e rigor

metodológico  proporcionais  à  materialidade  da  contratação  e  aos  riscos  envolvidos,  não

podendo se restringir à obtenção de três orçamentos junto a potenciais fornecedores, mas

deve  considerar  o  seguinte  conjunto  (cesta)  de  preços  aceitáveis:  preços  praticados  na

Administração  Pública,  como  fonte  prioritária;  consultas  em  portais  oficiais  de

referenciamento de preços e em mídias e sítios especializados de amplo domínio público;

fornecedores; catálogos de fornecedores; analogia com compras/contratações realizadas por

corporações  privadas;  outras  fontes  idôneas,  desde  que  devidamente  detalhadas  e

justificadas.

ii. nos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, inclusive aqueles amparados
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no art. 24, I, II, da Lei nº 8.666/1993, devem ser apresentadas as respectivas pesquisas de

preços, nos termos do art. 26 da Lei.

e) determine que, na execução do objeto de instrumentos de repasse de recursos federais,

que estabeleçam a obrigatoriedade de realização de licitação na modalidade pregão para

aquisição de bens e serviços comuns, seja utilizada a referida modalidade licitatória na forma

eletrônica, salvo se houver comprovada e justificada inviabilidade, motivando expressamente

a  opção  pelo  pregão  presencial,  sob  pena  de  se  configurar  possível  ato  de  gestão

antieconômico (Acórdão 2368/2010 – TCU – Plenário);

f) em atendimento ao Acórdão TCU nº 534/2011-P, defina em projeto o cronograma detalhado

que atrele os desembolsos à realidade física do empreendimento.

ITEM 4

Editais e contratos para execução ou fiscalização de obras e serviços de

engenharia executados com emprego de recursos públicos de origem federal

RECOMENDA que:

a) nos editais e contratos que se relacionem à execução ou fiscalização de obras e serviços

de engenharia realizadas parcial ou totalmente com recursos federais, inclua ou determine a

inclusão de cláusula expressa que exija, como condição para pagamento das medições, que

os quantitativos medidos sejam especificados em relatório acompanhado por arquivo de fotos

e filmes digitais, datados, retratando a situação antes e depois da realização dos serviços,

em mídia a ser entregue ao setor municipal responsável pela fiscalização e pagamento, para

juntada aos autos do procedimento de acompanhamento da execução contratual;

b) quando se tratar de obras e serviços lineares (construção, restauração e recuperação de

estradas, implantação de redes de abastecimento e esgoto etc.), a cláusula a que se refere a

alínea “a” inclua também a exigência da discriminação, com precisão de centenas de metros,
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dos trechos relativos aos serviços efetuados, devendo ser feito, para tanto, o registro dos

marcos quilométricos para registro das atividades (quando aplicável);

c) nos editais e contratos que se relacionem à execução ou fiscalização de obras e serviços

de engenharia realizadas parcial ou totalmente com recursos federais, inclua ou determine a

inclusão de cláusula expressa que exija, como condição para pagamento das medições, a

indicação georreferenciada do local da edificação ou, no caso de obras e serviços lineares

(construção, restauração e recuperação de estradas, implantação de redes de abastecimento

e esgoto etc.), a indicação georreferenciada do empreendimento ao longo de seu traçado

(Acórdão n. 829/2004 – TCU/Plenário, autos n. TC 005.139/2004-36, julg. em 30/06/2004).

d) nos editais e contratos que se relacionem à execução de obras e serviços de engenharia

realizadas parcial ou totalmente com recursos federais, inclua ou determine a inclusão de

cláusula expressa que exija a manutenção de diário de obras, nos moldes do Livro de Ordem

instituído pela Resolução CONFEA nº 1.024/2009, contendo a memória escrita de todas as

atividades  relacionadas  com  a  obra  ou  o  serviço  e  registrando,  obrigatoriamente,  os

elementos definidos no   art. 4º da referida resolução.

ITEM 5

Fiscalização e pagamento de obras e serviços de engenharia executados por

terceiros com emprego de recursos públicos de origem federal

RECOMENDA que:

a) designe ou ordene seja designado, mediante ato formal e documentado, para o exercício

da atividade de fiscalização de obras e serviços de engenharia executados pelo município ou

por terceiros, com uso de recursos públicos de origem federal, profissional técnico habilitado,

preferencialmente dos quadros da municipalidade ou, então, contratado para esse específico

fim,  em  qualquer  caso  devendo  ser  registrada  a  atividade  fiscalizatória   no  conselho

profissional respectivo (CREA/CAU etc) (arts. 58, III; 66-A; 67; 70; 73, I,“a”; 78, VII e 112 da
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Lei n. 8.666/93).

b) em atendimento ao Acórdão TCU nº 534/2011-P, as obras sejam pagas conforme avanço

físico de cada etapa, de tal forma que os serviços somente sejam medidos após a conclusão

de todos os itens integrantes de cada subfase/fase prevista em cronograma;

 

c) em atendimento ao Acórdão TCU nº 1948/2011-P, o cronograma da obra seja utilizado

para controle da execução dos serviços e apuração da remuneração devida ao contratado;

d) seja aplicado o disposto nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/1993, fiscalizando-se com

rigor o cumprimento de prazos da execução das obras, sancionando a lentidão injustificada e

a paralisação da obra sem justa causa.

ITEM 6

Pagamento final e recebimento de obras e serviços de engenharia

executados por terceiros com uso de recursos públicos de origem federal

RECOMENDA que:

a)  nos editais  e  correspondentes contratos voltados à  execução de serviços e  obras de

engenharia a serem custeados com recursos federais, insira ou ordene ao setor competente

a inserção de cláusula expressa condicionando o pagamento dos valores relativos à última

medição e a assinatura do termo de recebimento definitivo do objeto à apresentação, pelo

contratado, de cópia integral do diário de obra e documentação que retrate fielmente o que foi

construído (as built), incluindo todas as plantas, memoriais e especificações, com detalhes do

que  foi  executado  e  indicação  dos  insumos  utilizados  na  execução,  observando,  na

elaboração, as normas NBR/ABNT aplicáveis (Acórdão n. 853/2013 – TCU/Plenário, TC n.

034.628/2012-6, julgado em 10/04/2013; Obras Públicas – Recomendações Básicas para a

Contratação e Fiscalização de Obras de Edificação Públicas, TCU);
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b) que, caso necessário, inclua ou determine a inserção, no orçamento de referência para

contratação das obras ou serviços indicados na alínea “a”, do custo para elaborar o as built ,

garantindo assim o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

ITEM 7

Garantia de obras e serviços de engenharia

executados com emprego de recursos públicos de origem federal

RECOMENDA que

a) ordene a realização, em prazo razoável não superior a um ano, de vistoria nas obras e

serviços de engenharia executados com uso de recursos federais cujo recebimento definitivo

tenha sido dado pelo município nos últimos quatro anos, para identificar vícios construtivos

que afetem solidez e segurança de edificações, bem como prejudiquem sua funcionalidade, e

a produção de laudo de engenharia  pelo setor  competente para permitir  as providências

indicadas na alínea “b”, sem prejuízo da comunicação ao Ministério Público Federal;

b) detectados vícios construtivos que afetem a solidez e a segurança de qualquer tipo de

edificação erguida,  ampliada, restaurada,  recuperada ou modificada total  ou parcialmente

com recursos federais, incluídas as situações que prejudiquem sua funcionalidade, adote as

providências extrajudicial e judicial cabíveis contra os responsáveis, entre eles o executor da

obra/prestador de serviço e o responsável técnico pela intervenção, com base nos arts. 69 e

70 da Lei n. 8.666/93 e no art. 12 da Lei n. 8.078/90, bem como o disposto nos artigos 618 e

205 do Código Civil, que fixam o prazo de cinco anos de garantia da edificação e o prazo de

dez anos para exercer o direito de buscar a reparação pelos danos (REsp 839.629/RS, Rel.

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/08/2006, DJ 11/09/2006, p.

235;  (AgRg  no  AREsp  176.664/SC,  Rel.  Ministro  PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 28/02/2014; AgRg no REsp 1344043/DF,

Rel.  Ministra  MARIA ISABEL GALLOTTI,  QUARTA TURMA,  julgado em 17/12/2013,  DJe

04/02/2014;  Acórdão  n.  853/2013  –  TCU/Plenário,  TC  n.  034.628/2012-6,  julgado  em
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10/04/2013).

ITEM 8

Apoio técnico e capacitação para a elaboração, contratação e/ou

execução de projetos, obras e serviços de engenharia diretamente pelo município

ou por meio de terceiros, com uso de recursos públicos de origem federal

RECOMENDA que:

a) tendo em vista o grau de especificidade de certos procedimentos afetos à elaboração,

contratação e execução de projetos, gerando possíveis dúvidas pontuais quanto à forma de

agir por parte do Município e seus agentes, sempre busque, além do auxílio dos profissionais

dos quadros da municipalidade, o apoio de material produzido por órgãos de controle das

órbitas federal e estadual, como Tribunal de Contas da União e dos Estados, Controladoria-

Geral da União e dos Estados, nos quais haja indicação das condutas a serem adotadas em

relação a temas importantes do cotidiano da administração municipal. Entre os documentos

orientativos são apontados “Obras Públicas: Recomendações Básicas para a Contratação e

Fiscalização  de  Obras  de  Edificações  Públicas',  disponível  em

<http://portal2.tcu.gov.br/portal/pls/portal/docs/2545893.PDF>;

b) viabilize a capacitação continuada e permanente de quadro específico de pessoal, para

que  tomem  conhecimento  dos  procedimentos  necessários  para  a  obtenção,  manuseio,

emprego e prestação de contas de recursos públicos de origem federal, familiarizando-se

assim  com  o  Sistema  de  Gestão  de  Convênios  e  Contratos  de  Repasse  –  SICONV

(informações em www.convenios.gov.br – aba “Treinamentos”) e outros sistemas de gestão de

transferências de recursos federais, tais como Simec e Sismob;

http://portal2.tcu.gov.br/portal/pls/portal/docs/2545893.PDF
http://www.convenios.gov.br/
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ITEM 9

Procedimentos para a realização de pagamentos relacionados à execução

 de convênios ou ajustes similares celebrados com ente público federal

RECOMENDA que:

a) utilize, na execução de convênios e outros ajustes similares envolvendo recursos  federais,

exclusivamente  a  conta-corrente  específica  do  ajuste,  abstendo-se  de  promover  a

transferência de valores dessa conta-corrente para qualquer outra titularizada pela Prefeitura

ou outro órgão municipal;

b) proceda e determine que se proceda à identificação de todo e qualquer beneficiário final

dos recursos federais, ou de respectiva contrapartida, relacionado a qualquer convênio ou

ajuste similar, devendo os pagamentos ser feitos via crédito na conta bancária de titularidade

dos fornecedores e prestadores de serviços, salvo em casos excepcionais e justificados (no

limite permitido), não fazendo saques e/ou pagamentos em espécie (Decreto n. 6.170/2007;

Portaria Interministerial n. 507/2011; Instrução Normativa n. 01/97, da Secretaria de Tesouro

Nacional; Portaria Interministerial  MPOG/MF/CGU n.°127/08, Decreto nº 7.507/2011).

ITEM 10

Notificação quando do recebimento de recursos públicos de origem federal

RECOMENDA que:

a)  sem prejuízo  da  implementação  das  medidas  de  publicidade  disciplinadas  pelas  Leis

Complementares ns. 101/2000 e 131/2009 e pela Lei n. 12.527/11, proceda à notificação dos

partidos  políticos,  sindicatos  de trabalhadores e entidades empresariais  com sede nesse

município, por qualquer meio hábil, com comprovação do respectivo recebimento, no prazo

de 02 (dois) dias úteis após a data do recebimento de recursos federais (Lei n.° 9.452/97),
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preparando e atualizando, para isso, levantamento cadastral dos partidos políticos, sindicatos

de  trabalhadores  e  entidades  empresariais  existentes  no  município,  com  os  dados

necessários à comunicação, inclusive por canal eletrônico;

b) proceda à notificação do conselho local ou instância de controle social (quando existir) da

área vinculada ao programa governamental, por qualquer meio hábil, com comprovação do

respectivo recebimento, no prazo de 10 (dez) dias úteis contado da data da celebração do

convênio ou ajuste similar com ente público federal (Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU

n.127/08, art. 36).

ITEM 11

Admissão de agentes públicos (servidores, empregados ou

exercentes de cargo de recrutamento amplo)

RECOMENDA que determine o cumprimento, pelo setor competente, do disposto no art. 13

da Lei n. 8.429/93, condicionando a posse e o exercício de agente público à apresentação de

declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a ser arquivada no

serviço de pessoal competente, atualizada anualmente e também quando do desligamento,

adotando as providências cabíveis no caso de recusa pelo agente público, nos termos e nas

condições previstos no referido dispositivo.  

ITEM 12

Consulta e alimentação do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP) e do

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS)

RECOMENDA que:
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a)  zele  pela  alimentação,  por  parte  dos  setores  competentes,  dos  bancos  de  dados

constitutivos do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP) e do Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), nos termos dos arts. 43 a 45 do Decreto n.

8.420/15  e  da  Instrução  Normativa  CGU  nº  7/2015,  sempre  que  o  município  imponha

sanções administrativas a pessoas físicas ou jurídicas que impliquem restrição ao direito de

participar de licitações ou celebrar contratos, ou que puna pessoas jurídicas com base na Lei

n. 12.846/13 (Lei Anticorrupção);

b) ordene aos setores competentes que promovam previamente, para fins de contratação de

particulares objetivando a aquisição de bens e execução de obras ou serviços com emprego

de recursos federais, consulta aos bancos citados na alínea “a” para verificar a existência de

impedimento à habilitação/contratação do interessado.

ITEM 13

Observância do Preço Máximo de Venda ao Governo - PMVG e

Preço de Fábrica - PF na aquisição de medicamentos envolvendo recursos federais

RECOMENDA que

a) observe o Preço Máximo de Venda ao Governo – PMVG na aquisição de medicamentos

(excepcionais ou de alto custo; hemoderivados; indicados para o tratamento de DST/AIDS e

do  câncer;  comprados  por  força  de  ação  judicial)  envolvendo  recursos  federais  (Lei  nº

10.742/2003;  Resolução  CMED  nº  03/2009;  Resolução  CMED  nº  03/2011;  Orientação

Normativa CMED nº 2/2006);

b) observe o Preço de Fábrica - PF, inclusive nas aquisições feitas de farmácias e drogarias,

na  compra  de  medicamentos  envolvendo  recursos  federais  (Orientação  interpretativa  nº

2/2006 e Resolução CMED nº 03/2009);

c) comunique à Secretaria Executiva da CMED (ANVISA) e ao Ministério Público os casos
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em que as empresas se recusarem a observar o PMVG e o PF, para adoção de medidas

para investigação e punição dos responsáveis (acórdão nº 1437/2007 – TCU).

 

O mecanismo de Preço Máximo de Venda ao Governo MVG é divulgado pela Secretaria

Executiva da CMED no portal da ANVISA (www.anvisa.gov.br) e mais informações constam

da  cartilha  "Compras  Públicas  de  Medicamentos

(http://5ccr.pgr.mpf.mp.br/coordenacao/grupo-de-trabalho/docs-gt-operacional/CARTILHA

%20Compras%20publicas%20de%20medicamentos.pdf).

EFICÁCIA DA RECOMENDAÇÃO:  Esta recomendação dá ciência e constitui  em mora o

destinatário  quanto às providências solicitadas,  podendo implicar  na adoção de todas as

providências administrativas e judiciais que se mostrem cabíveis, em sua máxima extensão.

Considerando que a implementação de algumas medidas elencadas nesta Recomendação

caberá a gestores setoriais desse município, mas sob ordem, supervisão e responsabilidade

direta do prefeito,  segue em anexo a esta  RECOMENDAÇÃO  um  TERMO DE CIÊNCIA,

para que tomem conhecimento formal do seu conteúdo os Secretários Municipais e agentes

públicos que façam as suas vezes (chefes de Departamentos etc).

PRAZOS PARA RESPOSTA: (a definir, conforme a sistemática de entrega aos

prefeitos, pessoal ou não)

a) sobre o acatamento das providências elencadas no ITEM 1 da  RECOMENDAÇÃO:  10

(DEZ) DIAS após o seu recebimento;

b) sobre o acatamento das providências elencadas nos ITENS 2 a 13 da RECOMENDAÇÃO:

10 (DEZ) DIAS após a posse do cargo de Prefeito de NOME DO MUNICÍPIO/MG;

c) para envio ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, devidamente preenchido, do TERMO DE

CIÊNCIA: 10 (DEZ) DIAS após a posse do cargo de Prefeito de NOME DO MUNICÍPIO/MG.

CIÊNCIA E PUBLICAÇÃO: Esta RECOMENDAÇÃO será dada a conhecimento público por

meio da publicação no órgão oficial do Ministério Público Federal. Também será remetida
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uma via ao presidente da Câmara Municipal respectiva.

LOCAL/MG, DATA de 2016.

NOME DO(A) PROCURADOR(A)

Procurador(a) da República

Termo  de  ciência  dos  Secretários  Municipais  ou  análogos  em  relação  ao  teor  da

Recomendação  n.  NÚMERO/2016,  expedida  pelo  Ministério  Público  Federal  ao

município de MUNICÍPIO/MG

NOME POR EXTENSO ASSINATURA


